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C O N V O C A Ç Ã O 

 

Inconfidentes 19 de maio de 2023. 

 

Excelentíssimos Senhores Vereadores 

Câmara Municipal de Inconfidentes 

 

Assunto: 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

Prezados Senhores Vereadores,  

Com base na Lei Orgânica e no Artigo 152, parágrafo 1º do Regimento 

Interno desta Casa venho através deste CONVOCAR Vossas Excelências para a 8ª 

Reunião Ordinária da Câmara Municipal a realizar-se no dia 22 DE MAIO DE 2023, ÀS 

19HORAS, na sede da Câmara Municipal, conforme pauta reduzida a seguir: 

1ª PARTE – EXPEDIENTE 

 

EXPEDIENTES APRESENTADOS PELA PREFEITA MUNICIPAL: 

 

 Projeto de Lei n° 1452/2023  que “Autoriza a abertura de crédito especial para o 

departamento  Municipal de Obras, Viação, Urbanismo e Serviços Públicos, no valor de R$ 

200.000,00, para os fins que especifica;” 

 

Projeto de Lei nº 1.453/2023  que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da lei 

orçamentária  LDO de 2024 e dá outras providência;” 

 

Projeto de Lei Complementar nº062/2023  que “Dispõe sobre  a contratação de pessoal 

por prazo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 

público, nos termos do inciso IX  do Art. 37 da Constituição Federal, e dá outras 

providências.”  

 

 

EXPEDIENTES APRESENTADOS PELOS SENHORES VEREADORES: 
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Indicação nº 020/2023 de autoria da vereadora Simone Conceição Maciel; 

 

2ª PARTE – ORDEM DO DIA 

 

   Votação Do Pedido de Regime de Urgência dos Projetos de Lei:  

 

Projeto de Lei n° 1452/2023   que “Autoriza a abertura de crédito especial para o 

departamento  Municipal de Obras, Viação, Urbanismo e Serviços Públicos, no valor de R$ 

200.000,00, para os fins que especifica;” 

 

Projeto de Lei Complementar nº062/2023  que “Dispõe sobre  a contratação de pessoal 

por prazo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 

público, nos termos do inciso IX  do Art. 37 da Constituição Federal, e dá outras 

providências.”  

 

      

     

 

 

                                                                 

                       WANDERLEY TAVARES DE MIRA 

            Presidente da Câmara Municipal de Inconfidentes 
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